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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

« P O R T A R I A NQ 2.245 »

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mu
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi-/ 
das por Lei,

R E S O L V E !

Conceder à funcionária ELADIR DE FREITAS RABELLC 
FONSECA, Escrituraria, padrão n0", lotada no Setor da Promoção/ 
Social do Departamento de Promoção e Assistência Social da Pre
feitura Municipal, 120 (cento e vinte) dias de licença à gestain 
te, a partir de 20 da Julho de 1974, conforma pedido feito em / 
requerimento protocolado sob nfi 1897, da 19 de julho de 1974, / 
que recebeu o seguinte despachos "Deferido", face a informação/ 
do Setor de Pessoal*

Registre-se a cumpra-se*

P*M* de Lorena, 23 de Julho de 1974*

CARLOS EUGÊNIO MARCONDES 
«Prefeito /Municipal»

Registrada no Livro próprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Muni
cipal e publicada no Paço Municipal aos 23 de Julho de 1974.

= CLOUIS DE BRITO \M1_ELA » 
sEncarregado do Setor de Serviços Geraisi


